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Art. 2.° il:sto Decreto entro em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1945, 124.° da Independência e 57.° da 
República. - JosÉ UNHARES. A. de Sampaio Dória. Jorge Dodsworth Martins. P. 
Góes Monteiro. P. Leão VeIloso. J. Fires do Rio. Mauricio Joppert da Silve. 
Theodureto de CamarSo. Raul Leitão da Cu~a. R. Carneiro de Mendonça. Armando 
F. Trompowsky. 

• 
* DECRETO-LEI N.o 7.610 - DE 5 DE JUNHO DE 1945 

Dispõc sôbrc Q contribuição para o montepio militar 

O PrcsiJente da RepúL-Ecn, usc.ndo Ga ntribuiç50 que lhe confere- o c.rt. 180 da Cons
tituição, decreta: 

Art. 1.0 As contribuições para o montepio militar dos aspirantes a oficial, guardas
marinha, sub-tenentes, sub-..oCiciais e sargentos do Exército, da Armada e da Aeronáutica, 
em serviço ativo, são iguais a um dia de soldo da Tabela de Vencimentos anexa ao 
Docrcto-lei n.o 5.970. de la de novembro I..!.e íY4.:'., sendO o cálcUlo da pensão feito 
de acôrdo com o § 2.° do art. 75 do Dccreto-lei n.O 3.864, de 24 de novembro de 1941. 

Parágrafo único. Essas contribuições siio devidas a partir da vigência do Di::creto
lei n.O 6.280, de 17 de fevereiro de 1944. 

Art. 2.° Respeitaca a legislação vjgente, os herdeiros de militar da ativa, falecido 
a partir ce 1 <ie <.iezcrnbru Ge j ::-/".), 50 n:..lO hzel"ern JUS U pc-nSõt0 especial, gozar:;:'o, a 
partir da data do falecimento do contribuinte, do montepio militar que resulta da 
aplicação do artigo 1.0 dêste Decreto-lei ou do art. 2.° do citado Decreto-Iei n.O 6.280. 

Art. 3.° itste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.° da Repú
.blica. - GETULIO VARGAS. Henrique A. Guilhem. Eurico G. Dutra. Joaquim Pedro 
SiÚgedo Filho. 

** DECRETO-LEI N." 7.658 - DE 19 DE JUNHD ~E 1945 

Altera disposições da Lei do Serviço Militar e dá outras providências 

o Presidente da Repúblic~, uS1.mco úa atribuição que lhe confere o ~ ... rt. :!. ~;O d;:, 
Con.tituição, decreta: 

Art. 1.0 O artigo 142 da Lei do Serviço Militar (Decreto-lei n.O 1.187, de 4 de 
abril de 1939) passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 142. Poderão ser reengajadas, no limite das percentagens fixadas 
anual ou periàdic..'Ul1ente pelo Ministro da Guerra, as praças do Exército que 
solicitarem essa concessão ao terminarem o prazo do seu engajamento c que 
satisfizerem não sOmente aos requisitos constantes das alíneas s, b e c do artigo 
anterior, mas também aos de terem menos de 30 anos de idade e de estarem 
aptas ao acesso à graduação superior desde que a função ou especialidade 
admJta êsse acesso". 

Art. 2.° Fica acrescentado ao supracitado artigo 142 o seguinte parágrafo: 
"§ 1.0 Nas mesmas condições poderão reengajar os terceiros sargentos do 

Quadro de Radiotelegrafistas do Exército, desde que essa concessão não os 
leve a ultrapassar 35 anos de idade". 

Art. 3.° O atual parágrafo único do mencionado artigo 142 passa a ser o § 2.° 
dêsse mesmo artigo. 

Art. 4.° l!: tomada extensiva aos segundos sargentos do Quadro de Rodiotele
grafistaa do Exército a faculdade prevista no parágrafo único do art. 143 da Lei do 
Serviço Militar (Decreto-Iei n.O 1.187, de 4 de abril de 1939). 

Parágrafo único. O disposto neste artigo abrange oa primeiros e segundos sar
gentos dêssD Quadro que hajam atingido essas graduações durante o tempo em Que, 
por motivo da suspensão do licenciamento, permaneciam em serviço. 

Art. 5.° O artigo 29 e seu parágrafo único da Lei do Serviço Militar entram em 
vigor com a oeguinte redação: 

"Art. 29. Os oficial. do Registro Civil são obrigado. a remeter à corres
pondente Circunscrição de Recrtltamento, até sessenta dias após cada semestre, 

* l'ub. no Diário Oficial de 7 de junho de 1945. 
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